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Dr. Daniel Augusto Ribeiro 

OAB-GO 34428 

Ofício nº 02/2021 

Ref.: Chamamento Público nº 004/2021 

 

Goiânia, 18 de outubro de 2021. 

 

Ao Senhor 

NELSON LUIZ BAETA NEVES FILHO 

Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão – SPOG 

 

 

Assunto:  Justificativa da Não Apresentação dos Produtos Finais Conforme 

Edital do Chamamento Público nº 004/2021 

 

 

 A VERTICAL TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 

14.739.145/0001-13, face ao Edital de Chamamento Público nº 004/2021, 

encaminho ao Grupo de Trabalho duas manifestações, conforme abaixo:  

 

 E-mail em 17/10/2021 – Critérios de Julgamento 

Face à eventual impossibilidade de comparabilidade das propostas 

apresentadas pelas participantes da Chamada Pública, visando esclarecer os 

critérios para o Julgamento Objetivo e atendimento às regras e princípios que 

vinculam a Administração, solicitou-se informações se seria adotado algum 

critério de pontuação ou classificação técnica, e em caso afirmativo, quais 



 

 
 
 

 

 
Página 2 de 3 

 

Dr. Daniel Augusto Ribeiro 

OAB-GO 34428 

elementos diferenciadores e objetivos serão adotados para distinção objetiva 

das propostas entre os participantes. 

 

 Ofício nº 001/2021 – Pedido de Adiamento do Prazo Final de Entrega 

dos Produtos 

Requereu-se a prorrogação do prazo, decorrente do prazo exíguo, tendo por 

fundamento (i) da complexidade levantamento de campo inerentes ao 

projeto; (ii) da diversidade de variáveis que podem constar do Produtos 

entregues pelas Participantes sem validação oficial; (iii) da relevante 

alteração de mercado que inclui, dentre outros, a concorrência com outros 

entes da federação; (iv) da necessidade de se buscar a inclusão do mercado 

ilegal e outras modalidades, para fins de se ampliar o atendimento ao 

Interesse Público; (v) dos riscos ao Poder Público caso a intervenção no 

mercado não se dê com os aprofundamentos técnicos necessários.  

 

Diante do exposto, conforme aludido na reunião realizada com o GT 

no dia 16/09/2021 e manifestações acima, demonstrou-se que o prazo de 50 

dias em contagem contínua estabelecido no Chamamento Público nº 

004/2021 é bastante exíguo para a complexidade exigida no Edital, bem como 

a criação de soluções concretas aos riscos regulatórios, econômicos e de mercado 

oferecidos à Administração Pública do Estado de São Paulo, no entanto, a 

prorrogação de prazo foi indeferida. 

Nestes termos, a Vertical Tecnologia Ltda informa que foram 

realizadas contratações de empresas específicas para atender aos levantamentos 

necessários para realização dos estudos e entrega dos Produtos Finais. Contudo, 

estas reportaram o tempo exíguo para o porte do levantamento e volume dos 

dados e informações a serem mapeadas, apresentando relatórios utilizando-se de 

inferências, o que não atende às determinações do Edital. 
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Desse modo, certos de que o Grupo de Trabalho irá exigir, na 

avaliação dos Produtos apresentados, considerações superiores às já 

mencionadas, a Vertical Tecnologia Ltda vem por meio desta agradecer a 

oportunidade de participar deste Chamamento Público, informar que não fará a 

apresentação dos Produtos Finais e que aguardará a licitação decorrente dos 

trabalhos realizados. 

 

Agradecemos e colocamo-nos à disposição. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

DANIEL AUGUSTO RIBEIRO 

OAB-GO 34428 

Vertical Tecnologia Ltda. 


		2021-10-18T16:58:15-0300
	DANIEL AUGUSTO RIBEIRO:91382467168




